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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 86 de 2023, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei nº 4.426, de 2010, que dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No que diz respeito ao conteúdo, a proposição objetiva dispor sobre a estrutura administrativa e quadro de cargos do Poder Executivo, importa registrar que o poder de reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo. 
Assim, mediante a análise da conveniência e oportunidade é que o Prefeito poderá dispor sobre a organização de sua estrutura administrativa, através de alterações do plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos. 
No caso específico o PL pretende alterar a forma da concessão de gratificação pelo exercício de direção de unidade escolar e coordenação pedagógica, além de majorar o valor atual das referidas vantagens, conforme tabela anexa a esta Orientação.
Diante disso, deve necessariamente existir previsão específica na LDO, nos termos do § 1º do art. 169, da CF, bem como estar respaldada em impacto orçamentário-financeiro atendendo as exigências do art. 17, da Lei Complementar nº 101, de 2000, a fim de comprovar o equilíbrio financeiro e econômico.

Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, desde que esteja acompanhado do devido impacto orçamentário, comprovado que o aumento da despesa com as referidas gratificações não afetarão o equilíbrio financeiro e econômico do Poder Executivo. 
Três Passos, 17 de agosto de 2023. 
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